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1. REGÊNCIALEGAL: 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16 e Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018. 
 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 165/2021. 
 
3. MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP Nº 007/2021. 
 
4. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor por Lote. 

 
5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
3.2 São participantes os seguintes órgãos 

a) Secretaria Municipal de Administração; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Educação; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
f) Secretaria Municipal de Agricultura; 
g) Gabinete do Prefeito; 
h) Secretaria de Finanças. 

 
6. OBJETO: 
Contratação de empresa do ramo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO DOURADO/BA. Conforme anexo I - termo de referência, anexo II - modelo de declaração de elaboração 
independente de proposta, anexo III - Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06), Anexo IV - 
Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento, Anexo V - Modelo de Declaração 
de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de 
Menor, Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VIII - Modelo de Proposta de Preços.  
 
7. FORNECIMENTO: 
As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de serem 
solicitados em sua totalidade. 
A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Municipal nº 530 de 25 de 
janeiro de 2018, e na Lei nº 8.666/93. 
 
7.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
7.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
7.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
8. LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOELETRÔNICO: 
DATA: 06/07/2021 
HORARIO: 10:00hs (Horário de Brasília) 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 
NÚMERO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: 878534 
 
8.1. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: Site: www.licitacoes-
e.com. Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. Recebimento das propostas: das 08:00 horas 
do dia 24/06/2021 às 08:00 horas do dia 06/07/2021. Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 06/07/2021. O intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (5) segundos. 
 
9. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTEEDITAL. 
Poderão ser obtidas maiores informações e esclarecimentos do objeto desta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Setor de Licitações, Rua Dr. Mario Dourado, n°16, Centro – 
João Dourado/BA ou pelo e-mail: licitacao@joaodourado.ba.gov.br ou pelo telefax (074) 3668-1358. 

 
9.1 A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial do Município de João Dourado site: 
www.joaodourado.ba.gov.br, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
João Dourado-BA, na Homologação supracitada a empresa vencedora será convocada para a formalização da assinatura do 
instrumento contratual ou Ata Para Registro de Preços. 
9.2. A Licitante vencedora deverá fornecer e-mail, para que possa receber as ordens de fornecimento, devendo para tanto, 
após o seu recebimento, enviar em resposta ao e-mail, acusando o recebimento das respectivas Ordens de Fornecimento, 
colocando a data, horário, carimbo de CNPJ da empresa, nome completo, CPF e RG da pessoa que assina o documento. 
9.3. A despesa com a aquisição do objeto é conforme estimativa disposto no Termo de Referência. 
9.4. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para 
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
PREÂMBULO 
O Município de João Dourado, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, através do Pregoeiro, designado 
pelo Decreto Nº. 2549, 04/01/2021, publicada no Diário oficial do Município, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Valor por lote, para o para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará as disposições das Leis Federais nºs 

10.520/02 e 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16 e Lei Municipal nº 
530, de 25/01/2018, no que for pertinente. 
 
I – OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa do ramo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. 
1.2 - Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do 
Brasil e as especificações técnicas constantes no Modelo de Proposta de Preço - Anexo VIII, o licitante deverá obedecer a 
este último. 
 
II - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de 

Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
2.2 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no item “HABILITAÇÃO”. 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 

2.4 Não poderão participar deste Pregão: 
2.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
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2.4.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
2.4.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02) ou suspensas 

temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da 
Lei nº 8.666/93); 

2.4.4 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

2.4.5 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
2.4.6 Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
2.4.7 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de 

Improbidade Administrativa). 
2.4.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
2.5  O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 
III – TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
3.1 No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto 
na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a49 e suas alterações. 
3.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
3.3 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não possuírem 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando 
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
3.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema até a data e 
horário marcados para abertura das propostas. 
3.5 A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar 
nº123/06. 
3.6 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o 
encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

 
IV - CREDENCIAMENTO 
4.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.licitacoes- e.com.br. 
4.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas 
junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de João 
Dourado responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 
solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de João 
Dourado. 
4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
V-IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar, o ato 
convocatório do pregão. As impugnações deverão ser protocoladas no setor de licitações desta Prefeitura. 
5.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
5.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
5.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no edital. 
5.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
VI - PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e hora marcadas para abertura da 
proposta, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
6.2 O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços de forma detalhada, 
indicando a marca, modelo, prazos de validade, prazo de entrega, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
6.3 Proposta de Preço será considerada de acordo com os Anexos deste Edital, por Menor Preço Global por Lote, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, cujo o preço dos produtos apresentados na proposta deverá vir acompanhado também da Proposta 
de Preço, conforme Anexo VIII, que deverá levar em conta obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, todos os 
custos com mão-de-obra e os devidos encargos sociais e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham  a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os 
custos com materiais e serviços necessários ao fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção 
destas condições durante o prazo de contrato. 
6.4 A não apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços, acarretará na desclassificação desta. 
6.5 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste Edital. 
6.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
6.8 Para fins de cadastro e de lances no sistema eletrônico, o valor a ser considerado será o global por lote. 
6.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 
6.10 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
6.11 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
VII – DA HABILITAÇÃO 
7.1 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
7.2 Documentos relativos à HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado, expedida nos últimos 30 

(trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas. 
e) Em caso de cooperativas: 

1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
2) Ata de Fundação; 
3) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 
 

7.3 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente (válida somente se, 
expedida dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, caso não tenha validade expressa).  
7.3.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma e calendários legais, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde 
foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
7.3.2.1 No caso de Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário Oficial.  
7.3.2.2 As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a exigência contida no 
subitem “7.3.2.1”, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.  
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7.3.3 Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as informações prestadas à 
Receita Federal.  
 
7.4 Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade com os termos 

do Decreto Federal n.º8.302/2014; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS –CRF; 
e) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 
7.4.1 Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
da matriz e da filial. 
7.4.2 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do 
prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão 
estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
7.4.3 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº123/06). 
7.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
7.4.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
7.5 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.5.1. Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto 
desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), em nome da empresa licitante, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  
 
7.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
7.6.1 O licitante deverá declarar: 
a) Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste 
Edital; 
b) Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, preferencialmente, conforme 
Modelo sugerido pelo Edital; 
c) Que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 
d) O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 
7.6.2 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá comprovar 
que detém poderes para agir em nome do licitante. 
7.6.3 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas 
pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.520/02. 
7.6.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

a)  Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em 
nome do licitante e com o número do CNPJ; 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c)  Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 
d)  Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por membro da Comissão 

de Licitação da Prefeitura Municipal de João Dourado. 
7.6.5 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
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VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br 
8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico. 
 
IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1 Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
9.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
9.1.3 O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate do item 
“REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
9.1.4 O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
9.1.5 Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos termos 
da ITEM “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE”; 
9.1.6 Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista no item 
“NEGOCIAÇÃO”; 
9.1.7 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos do 
item “RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 
9.2 A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 

 
X - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1 Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
10.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 
 
XI - FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
11.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
11.3 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
11.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do ofertante. 
11.5 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
11.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
11.7 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de eventual diligência. 
11.8 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado prosseguimento 
à sessão pública. 
 
XII - DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
12.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
12.2 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no “chat” do 
sítiowww.licitacoes-e.com.br. 
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XIII - PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 
13.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um possível 
empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
13.2 A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o término dos 
lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) 
minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº123/06) 
13.3 A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá 
adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº123/06). 
13.4 Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP e 
equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
13.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº123/06). 
13.6 O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista no item 
“NEGOCIAÇÃO”. 
13.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No caso de 
não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 
13.8 Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º 
do art. 45 da LC nº123/06). 
13.9 O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP 
ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº123/06). 
 
XIV - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
14.1 Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será 
assegurada preferência: 
14.1.1 Sucessivamente, aos bens: 
14.1.2 Produzidos no País; 
14.1.3 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
14.1.4 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
14.1.5 Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de concurso entre as hipóteses previstas 

nos itens 76, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 

XV – NEGOCIAÇÃO 
15.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
XVI - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação. 
 
16.2 O critério de julgamento será o de Menor Valor por Lote. 
16.3 Será desclassificada a proposta final que: 
16.3.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 
16.3.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
16.3.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo obtido pela Administração previamente à Licitação; 
16.3.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
16.3.5 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 

cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
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16.3.6 Não vir acompanhada de Planilha de Proposta de Preços detalhada por itens, conforme Anexo VIII, que deverá 
levar em conta obrigatoriamente, todos os custos com mão-de-obra e os devidos encargos sociais e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes 
da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
16.3.7 Deixar de indicar a marca, modelo, prazos de validade, prazo de entrega, bem como os valores unitários e o total. 
16.3.8 Apresentar elementos que possam identificar o licitante. 
16.4 Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital. 
16.5 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado. 
16.6 A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 
 
XVII - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
17.1 - Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte cadastro: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
17.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. 
Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
17.3 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
17.4 Ainda como condição prévia à habilitação, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento 
máximo permitido como condição para esse benefício. 
17.4.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a 
aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação e instauração de Processo Administrativo. 
17.5 Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante o 
encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados por meio do sistema 
eletrônico. 
17.6 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista no item 
“REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
17.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
XVIII - ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
18.1 - A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII, os Demonstrativo de 
Formação de Preços por ITEM, ajustado ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação que 
não estejam contemplados no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, inclusive quando houver necessidade 
do envio de anexos, deverão ser enviados digitalizados por e-mail no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
solicitação do Pregoeiro. 
18.2 A proposta, os Demonstrativo de Formação de Preços por ITEM, os documentos de Habilitação e os anexos 
remetidos por e-mail deverão ser encaminhados no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao 
Setor de Licitações, Rua Dr. Mario Dourado, nº 16, Centro, João Dourado - BA, em envelope fechado com as seguintes 
informações: Setor De Licitações da Prefeitura Municipal de João Dourado, o número do tel, o número do pregão 
eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
18.3 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
18.4 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 
 
XIX - RECURSOS 
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19.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
19.2 Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar ao Pregoeiro o 
envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão, os 
documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos 
autos. 
19.2.1 As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do prazo, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
19.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste 
Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
19.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório ou 
a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
19.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
19.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
19.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
19.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
19.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
20.1 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
20.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
20.3 Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
20.4 A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas no item “REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”. 
 
XXI - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
21.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo 
licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
21.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela Administração 
ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 
21.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
21.5. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do 
licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
21.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 
21.7. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista na Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018, a 
Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente. 
21.8. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
21.8.1. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame. 
21.8.2. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da ata. 

 
XXII - VIGÊNCIA DODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
XXIII -DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
120. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina da Lei 
Municipal nº 530, de 25/01/2018 conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
121. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
 
SEÇÃO XXIV – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
24.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de: 
(a) instrumento contratual; 
(b) nota de empenho de despesa; 
(c) autorização de compra; ou, 
(d) especificar outro instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes da Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018. 
24.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis: 
(a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
(b) assinar o Contrato, conforme for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
24.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
24.4. Previamente à formalização de cada contratação, a Prefeitura Municipal realizará consulta da regularidade fiscal, do 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 
24.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
24.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
24.7. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, mediante prévia e 
expressa autorização do órgão contratante. 
24.8 As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela empresa contratada, com a descrição dos 
bens a serem fornecidos e seus respectivos valores. 
24.9. A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação, pela empresa subcontratada, de toda a documentação 
de habilitação exigida neste Edital. 
24.10. A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada à Administração ou a terceiros na 
execução do objeto subcontratado. 
24.11. A empresa contratada compromete-se a substituir imediatamente a empresa subcontratada, na hipótese de extinção da 
subcontratação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
24.12. Aplicam-se às empresas subcontratadas todas as restrições previstas neste edital. 
24.13. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.14. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, 
de tudo dando ciência à Administração. 
 
XXV- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
25.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto 
do contrato firmado. 
25.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer 
ônus à CONTRATANTE. 
25.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
25.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de até 24 horas, os produtos que estiverem em desacordo com a Ata 
de Registro de Preços e o Edital. 
25.5 Reparar, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes do fornecimento irregular do 
objeto deste Edital. 
25.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
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XXVI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
25.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
25.1.1 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
25.1.2 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
25.1.3 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante. 
 
XXVI - PAGAMENTO 
26.1 Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela.  
26.2. - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada.  
16.3. - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida.   
16.4. - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado.   
 
XXVII - SANÇÕES 
27.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
27.1.1 - Advertência por escrito; 
27.1.2 - Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual 
será caracterizada a inexecução total do contrato; 
27.1.3 - Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
27.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
27.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
27.2       - A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
27.2.1     - Advertência por escrito; 
27.2.2. - Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite 
de 30%; 
27.2.3 - Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato; 
27.2.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
27.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
de 02 (dois)anos. 
27.3 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
27.4 - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 
27.4.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
27.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
27.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
27.5 - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
27.6 - A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
27.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
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exclusiva da Prefeitura Municipal. 
 
XXVIII - RESCISÃO DO CONTRATO 
28.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
28.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
28.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
28.1.3 - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, 
nos prazos estipulados; 
28.1.4 - O atraso injustificado no início do serviço; 
28.1.5 - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
28.1.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
28.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
28.1.8 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
28.1.9 - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
28.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
28.1.11 - Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

28.1.12 - A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº8.666/93; 

28.1.13 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

28.1.14 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

28.1.15 - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais; 

28.1.16 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
28.1.17 - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
28.1.18 - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
XXIX - REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
29.1 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.2 - A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
XXX - ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
30.1 - A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando eivado de vício 
insanável. 
30.2 - A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
30.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
30.4 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
30.5 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 
os atos a que ela se estende. 
30.6 - A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
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ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
30.7 - A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
30.8 - Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados; 

   
XXXI - FORO 
31.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de João Dourado, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
XXXII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
32.1 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes 
quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 
32.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
32.3 - Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal. 
XXXIV - ANEXOS 
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I  -  Termo de Referência 
Anexo II  -  Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
Anexo III  -  Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) 
Anexo IV  -  Modelo de Procuração p/Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento 
Anexo V  -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação 
Anexo VI  -  Modelo de Declaração de Inexistência de Menor 
Anexo VII  -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo VIII  -  Modelo de Proposta de Preços. 
 

 
 

João Dourado – BA, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 

 
DANIELY ARAGÃO SOUSA 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a Seleção das melhores Propostas de Preço para Registro, com limite máximo de valor, 

visando a Contratação de empresa do ramo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste Termo de 
Referência. 
 

1.2. JUSTIFICATIVA: O objeto desta licitação é imprescindível à Prefeitura Municipal de América Dourada, para suprir às 
necessidades de novas instalações do orgão, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes 
demandas das secretarias municipais. 
 

1.1.1. Os materiais que se pretende obter registro de preço, são os seguintes: 
 

1 - LOTE 01 - CPU / SERVIDOR 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  

GABINETE (CPU)  MODELO 2 
 
- PROCESSADOR: INTEL CORE I5 DE 8ª GERAÇÃO, OU SUPERIOR, VELOCIDADE: MINIMO 
2.8GHZ / CACHÊ: 9MB (OU SUPERIOR OU SIMILAR); 
- ARMAZENAMENTO: SSD 240 GB;  
- MEMÓRIA RAM DDR4: 8 GB; 
- DRIVE ÓPTICO (CD E DVD): GRAVADOR DE DVD/CD, COR PRETA;  
- SISTEMA OPERACIONAL PROFISSIONAL ORIGINAL, PROPRIETÁRIO, A ULTIMA VERSÃO 
ATUALIZADA.   UND 30 

2.  

GABINETE (CPU) MODELO 1 
 
- PROCESSADOR: INTEL CORE I3 DE 8ª GERAÇÃO OU SUPERIOR, VELOCIDADE: MINIMO 
3.6GHZ / CACHÊ: 6MB (OU SUPERIOR OU SIMILAR); 
- ARMAZENAMENTO: SSD 240 GB;  
- MEMÓRIA RAM DDR4: 4 GB; 
- DRIVE ÓPTICO (CD E DVD): GRAVADOR DE DVD/CD, COR PRETA 
- SISTEMA OPERACIONAL PROFISSIONAL ORIGINAL, PROPRIETÁRIO, A ULTIMA VERSÃO 
ATUALIZADA.   UND 30 

3.  

SERVIDOR MODELO 1: 
- PROCESSADOR: INTEL XEON SILVER / 
VELOCIDADE: MINIMO 2.1GHZ ATÉ 3.2GHZ/ 
CACHÊ: 11MB (OU SUPERIOR OU SIMILAR); 
- ARMAZENAMENTO: SSD SATA DE 2,5", 960 GB, 6 
GBIT/S E 512 COM UNIDADE DE CONECTOR 
AUTOMÁTICO AG E USO INTENSO DE LEITURA, 1 
DWPD, 1752 TBW; 
- RAID: RAID 1 (NECESSÁRIO DISCOS RÍGIDOS 
COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS - MÍNIMO DE 
2 DISCOS); 
- MEMÓRIA RAM DDR4: RDIMM DE 64 GB, 2.933 
MT/S, DUAS FILEIRAS, BCC; 
- PORTAS: 
OPÇÕES DE REDE: 
4 DE 1 GBE UND 1 
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2 DE 10 GBE + 2 DE 1 GBE 
PORTAS FRONTAIS: 
1 USB DEDICADA PARA IDRAC DIRECT 
1 USB 3.0 (OPCIONAL) 
1 VGA 
PORTAS TRASEIRAS: 
1 PORTA DE REDE DEDICADA PARA IDRAC 
1 SERIAL 
2 USB 3.0 
1 VGA 
- SISTEMA OPERACIONAL ORIGINAL, PROPRIETÁRIO, A ULTIMA VERSÃO ATUALIZADA. 

4.  

SERVIDOR MODELO 2 
- PROCESSADOR: INTEL XEON SILVER / 
VELOCIDADE: MINIMO 2.1GHZ ATÉ 3.2GHZ/ 
CACHÊ: 11MB (OU SUPERIOR OU SIMILAR); 
- ARMAZENAMENTO: 4TB 7.2K RPM SATA 6GBPS 512N 3.5IN HOT-PLUG HARD DRIVE; 
- RAID: RAID 1 (NECESSÁRIO DISCOS RÍGIDOS 
COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS - MÍNIMO DE 
2 DISCOS); 
- MEMÓRIA RAM DDR4: RDIMM DE 16 GB, 2.933 
MT/S, DUAS FILEIRAS, BCC; 
- PORTAS: 
OPÇÕES DE REDE: 
4 DE 1 GBE 
2 DE 10 GBE + 2 DE 1 GBE 
PORTAS FRONTAIS: 
1 USB DEDICADA PARA IDRAC DIRECT 
1 USB 3.0 (OPCIONAL) 
1 VGA 
PORTAS TRASEIRAS: 
1 PORTA DE REDE DEDICADA PARA IDRAC 
1 SERIAL 
2 USB 3.0 
1 VGA 
- SISTEMA OPERACIONAL ORIGINAL, PROPRIETÁRIO, A ULTIMA VERSÃO ATUALIZADA. UND 1 

    2 - LOTE 02 - ALL IN ONE 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  

COMPUTADOR ALL IN ONE MODELO 1 – 23,8”: PROCESSADOR: INTEL CORE I3 DE 8ª 
GERAÇÃO / VELOCIDADE: 2.5GHZ / CACHÊ: 3MB / (OU SUPERIOR OU SIMILAR); SISTEMA 
OPERACIONAL: MICROSOFT® WINDOWS® 10, 64 BITS, PROFISSIONAL, ORIGINAL EM 
PORTUGUÊS DO BRASIL, COM LICENCIAMENTO OEM; MEMÓRIA RAM: 4GB / DDR4; SSD: 
256GB (MÍNIMO); TELA: TIPO: LED / TAMANHO: 23,8” / RESOLUÇÃO: FULL HD (1920X1080); 
REDE: ETHERNET LAN 10/100 INTEGRADA; CONEXÃO WIRELESS; SLOT DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA: 4 EM 1 – SD, SDHC, SDXC E MMC; PORTAS: 2 X USB (MÍNIMO) / 1 LEITOR DE 
CARTÃO 4 EM 1 / 1 ENTRADA DE FONE DE OUVIDO E MICROFONE / TECLADO: PORTUGUES-
BR / SEM FIO; MOUSE: SEM FIO; ALIMENTAÇÃO: 110V; ITENS INCLUSOS POR EMBALAGEM: 
01 COMPUTADOR ALL IN ONE / 01 TECLADO / 01 MOUSE / 01 FONTE COM CABO DE 
ALIMENTAÇÃO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. UND 20 

2.  

COMPUTADOR ALL IN ONE MODELO 2 – 23,8”: PROCESSADOR: INTEL CORE I5 DE 8ª 
GERAÇÃO / VELOCIDADE: 2.5GHZ / CACHÊ: 3MB / (OU SUPERIOR OU SIMILAR); SISTEMA 
OPERACIONAL: MICROSOFT® WINDOWS® 10, 64 BITS, PROFISSIONAL,ORIGINAL EM 
PORTUGUÊS DO BRASIL, COM LICENCIAMENTO OEM; MEMÓRIA RAM: 8GB / DDR4; SSD: UND 20 
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256GB (MÍNIMO); TELA: TIPO: LED / TAMANHO: 23,8” / RESOLUÇÃO: FULL HD (1920X1080); 
REDE: ETHERNET LAN 10/100 INTEGRADA; CONEXÃO WIRELESS; SLOT DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA: 4 EM 1 – SD, SDHC, SDXC E MMC; PORTAS: 2 X USB (MÍNIMO) / 1 LEITOR DE 
CARTÃO 4 EM 1 / 1 ENTRADA DE FONE DE OUVIDO E MICROFONE / TECLADO: PORTUGUES-
BR / SEM FIO; MOUSE: SEM FIO; ALIMENTAÇÃO: 110V; ITENS INCLUSOS POR EMBALAGEM: 
01 COMPUTADOR ALL IN ONE / 01 TECLADO / 01 MOUSE / 01 FONTE COM CABO DE 
ALIMENTAÇÃO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

    3 - LOTE 03 - IMPRESSORAS 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA (TANQUE DE TINTA), COM FUNCAO DE 
IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
(ADF), TECNOLOGIA DE IMPRESSAO JATO DE TINTA, VELOCIDADE 30 PPM EM PRETO E 15 
PPM COLORIDO (OU SUPERIOR), INTERFACE RJ-45, USB 2.0 E WI-FI, COMPATIVEL COM 
WINDOWS (10, 8, 7), COM DRIVE DE INSTALACAO E SOFTWARE DE UTILIZACAO, GARANTIA 
DE 12 MESES, COM MANUAL DE INSTALACAO E OPERACAO EM PORTUGUES, COM CABO 
DE FORCA. UND 10 

2.  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA, DUPLEX AUTOMÁTICO COM FUNCAO 
DE IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORA, FAX, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF- 50 FOLHAS), TECNOLOGIA DE IMPRESSAO LASER, VELOCIDADE 30 
PPM EM PRETO E COLORIDO, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 1200 X 2400 DPI, BANJEJA COM 
CAPACIDADE DE 250 FOLHAS, CICLO DE TRABALHO DE 50.000 IMAGENS/MÊS, INTERFACE 
RJ-45, USB 3.0, COMPATIVEL COM WINDOWS (10, 8, 7), COM DRIVE DE INSTALACAO E 
SOFTWARE DE UTILIZACAO, GARANTIA DE 12 MESES. UND 5 

3.  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PRO COLORIDA, DUPLEX AUTOMÁTICO COM FUNCAO DE 
IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORA, FAX, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF), TECNOLOGIA DE IMPRESSAO JATO DE TINTA, VELOCIDADE 34 PPM 
EM PRETO E COLORIDO (OU SUPERIOR), INTERFACE RJ-45, USB 2.0 E WI-FI, COMPATIVEL 
COM WINDOWS (10, 8, 7), COM DRIVE DE INSTALACAO E SOFTWARE DE UTILIZACAO, 
GARANTIA DE 12 MESES, COM MANUAL DE INSTALACAO E OPERACAO EM PORTUGUES, 
COM CABO DE FORCA. UND 5 

4.  

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA, COM FUNCAO DE IMPRESSORA, SCANNER, 
COPIADORA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF – 35 FOLHAS), 
IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICA, TECNOLOGIA DE IMPRESSAO LASER, VELOCIDADE DE 
ATÉ 30 PPM, BANJEJA COM CAPACIDADE DE 250 FOLHAS, CICLO DE TRABALHO DE 10.000 
PÁGINAS/MÊS, INTERFACE RJ-45, USB 2.0 E WI-FI, COMPATIVEL COM WINDOWS (10, 8, 7), 
COM DRIVE DE INSTALACAO E SOFTWARE DE UTILIZACAO, GARANTIA DE 12 MESES, COM 
MANUAL DE INSTALACAO E OPERACAO EM PORTUGUES, COM CABO DE FORCA. UND 30 

    4 - LOTE 04 - DIVERSOS 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  ABRACADEIRA DE NYLON280MM X 3.5MM, COR PRETA, 100 UNIDADES UND 20 

2.  CABO DE FORÇA; VOLTAGEM MÁXIMA: 250V; CORRENTE SUPORTADA: 10 A; UND 80 

3.  CABO GIGALAN CAT.6 U/UTP, COM 4 PARES TRANÇADOS CMX; CAIXA COM 305 METROS. PAR 20 

4.  
CABO HDMI; COMPRIMENTO 1,5 METROS; RESOLUÇÃO 1080P FULL HD E ÁUDIO 7.1 SEM 
PERDA; SUPORTA RESOLUÇÃO DE VÍDEO 4K X 2K; UND 15 

5.  
CABO HDMI; COMPRIMENTO 3 METROS; RESOLUÇÃO 1080P FULL HD E ÁUDIO 7.1 SEM 
PERDA; SUPORTA RESOLUÇÃO DE VÍDEO 4K X 2K; UND 15 

6.  
CABO HDMI; COMPRIMENTO 5 METROS; RESOLUÇÃO 1080P FULL HD E ÁUDIO 7.1 SEM 
PERDA; SUPORTA RESOLUÇÃO DE VÍDEO 4K X 2K; UND 15 
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7.  CABO MULTILAN CAT.5E U/UTP, COM 4 PARES TRANÇADOS CMX; CAIXA COM 305 METROS. PAR 20 

8.  
CONECTOR MACHO RJ45 CAT.5E; CONTATOS DE BRONZE BANHADO COM 1 MICRÔMERO 
DE OURO (NO MÍNIMO). UND 500 

9.  
CONECTOR MACHO RJ45 CAT.6; CONTATOS DE BRONZE BANHADO COM 1 MICRÔMERO DE 
OURO (NO MÍNIMO). UND 500 

10.  
FONTE CARREGADOR DE NOTEBOOK UNIVERSAL, AC 110-240V (BI-VOLT), SAÍDA DE 12V A 
24V, 5 AMPERES. UND 15 

11.  FUSÍVEL 10 A UND 40 

12.  FUSÍVEL 4 A UND 40 

13.  FUSÍVEL 5 A UND 40 

14.  FUSÍVEL 6 A UND 40 

15.  

MOUSE USB - ESPECIFICAÇÕES: TIPO DE MOUSE: COM FIO, SENSOR ÓPTICO;  3 BOTÕES; 
SCROL; RESOLUÇÃO: 800 DPI (NO MÍNIMO); COMPRIMENTO DO CABO: 95 CENTIMETROS 
(NO MÍNIMO); COMPATIBILIDADE: MICROSOFT WINDOWS 7/8/10/2012R2. JOG 160 

16.  

TECLADO USB - ESPECIFICAÇÕES: COR: PRETO; - LAYOUT: ABNT2; - INTERFACE: USB V2.0; 
- COMPRIMENTO DO CABO: -+ 2M; COMPATIBILIDADE: MICROSOFT WINDOWS 
7/8/10/2012R2. UND 160 

    5 - LOTE 05 - PERIFERICOS COMPUTADOR 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  AUTOTRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 110-240V, POTENCIA 1000VA UND 80 

2.  BATERIA NIKON EN-EL14A (ORIGINAL) UND 5 

3.  CARREGADOR NIKON PARA BATERIA EN-EL14A (ORIGINAL) UND 3 

4.  
CARTÃO DE MEMÓRIA SD/SDHC 32GB VELOCIDADE DE LEITURA/GRAVAÇÃO DE ATÉ 170 
MB/S CLASSE 10 UND 5 

5.  
ESTABILIZADOR 1000VA - ENTRADA BIVOLT COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 115V/220V, SAÍDA 
115V, PROTEÇÃO ELETRÔNICA CONTRA SUB/SOBRETENSÃO. UND 50 

6.  
ESTABILIZADOR 500VA - ENTRADA BIVOLT COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 115V/220V, SAÍDA 
115V, PROTEÇÃO ELETRÔNICA CONTRA SUB/SOBRETENSÃO. UND 100 

7.  

FONTE ATX 600W REAL - ESPECIFICAÇÕES: - 
PADRÃO: ATX (77%) - POTÊNCIA: 600W - CABOS 
COM MALHA (SLEEVE) DE PROTEÇÃO - SELETOR 
DE VOLTAGEM - ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
(MANUAL) - PADRÃO: ATX VERSÃO 2.01 - 
EFICIÊNCIA: MÁXIMA: 77% - REFRIGERAÇÃO: 1 
COOLER 12CM RECURSOS: - FONTE PADRÃO ATX 
COM 24 PINOS (20 + 4 PINOS), PODENDO SER 
USADA EM PLACAS MÃE DE 20 OU 24 PINOS NO 
CABO DE ALIMENTAÇÃO. - FAN DE 120 X 120 MM, 
DIMINUINDO A PROPAGAÇÃO DE RUÍDOS E SONS 
INCOMODÁVEIS. - ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO 
PARA LINHA DUPLA (DUAL PROCESSOR). - 
EXCELENTE COMBINAÇÃO DE QUALIDADE, 
PERFORMANCE E VALOR. - PINTADOS EM PRETO 
FOSCO E CABOS PROTEGIDOS POR MALHA DE 
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA. CABOS: - 1 X 20+4 
PINOS (COM SLEEVE); - 1 X 6+2 PINOS PCI 
EXPRESS; - 1 X 8 PINOS (4+4 PLACA MÃE); -2 X 
MOLEX; - 3 X SATA UND 50 

8.  
FONTE DE ALIMENTAÇÃO  ATX  250W COM CHAVEAMENTO MANUAL (115V - 230V) E CABO 
DE ENERGIA. UND 100 

9.  HD DE 1 TB - 7200RPM - 64M - ESPECIFICAÇÕES: - CAPACIDADE: 1 TB; - TIPO: SATA; - UND 20 

mailto:licitacao@joaodourado.ba.gov.br


Pág. 30 de 30 

 

g1  

E S T A D O  D A  B A H I A   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ: 13.891.510/0001-48 / Rua Dr. Mario Dourado, 16, Centro, CEP: 44920-000 
Fone: 74 3668-1306 / E-mail:  l icitacao@joaodourado.ba.gov.br  

 

FORRN FACTOR: 3.5" - SÉRIE: ROXA; - CARGA / DESCARGA DE CICLOS: 300.000 MÍNIMO; - 
DIMENSÃO: 147 X 101.6 X 25.4MM; PERFORMANCE: -CACHE: 64MB; -INTERFACE: SATA 
6GB/S; -TAXA DE TRANSFERÊNCIA MAX.: 180 MB/S 

10.  

HD DE 2 TB - 7200RPM - 64M - ESPECIFICAÇÕES: - CAPACIDADE: 2 TB; - TIPO: SATA; - 
FORRN FACTOR: 3.5" - SÉRIE: NAS - CARGA / DESCARGA DE CICLOS: 300.000 MÍNIMO; - 
DIMENSÃO: 147 X 101.6 X 25.4MM; PERFORMANCE: -CACHE: 64MB; -INTERFACE: SATA 
6GB/S; -TAXA DE TRANSFERÊNCIA MAX: 180 MB/S UND 20 

11.  
HD EXTERNO PORTÁTIL 1TB - MEMÓRIA CACHÊ 64 MB, VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA 
DE DADOS 4,8GB/S, CONEXÕES USB 3.0 UND 10 

12.  
HD EXTERNO PORTÁTIL 2TB - MEMÓRIA CACHÊ 64 MB, VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA 
DE DADOS 4,8GB/S, CONEXÕES USB 3.0 UND 10 

13.  

HD SSD 240 GB - ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE: 240 GB; VELOCIDADE DE LEITURA: 530 
MB/S, 
VELOCIDADES DE GRAVAÇÃO:  500 MB/S, (OU SUPERIOR), INTERFACE: SATA 3.0(6 GB/S)30 UND 30 

14.  

HD SSD 480 GB - ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE: 480 GB; VELOCIDADE DE LEITURA: 530 
MB/S, 
VELOCIDADES DE GRAVAÇÃO:  500 MB/S, (OU SUPERIOR), INTERFACE: SATA 3.0(6 GB/S) UND 30 

15.  

MEMORIA DDR3 DE 4 GB - CARACTERÍSTICAS: ESPECIFICAÇÕES: - TECNOLOGIA: DDR3; - 
CAPACIDADE: 4GB; - MECÂNICA: DIMM; - VELOCIDADE MINIMA 1333MHZ; - LÓGICA: S/ ECC; - 
NÚMERO DE VIAS: 240-PIN; - VOLTAGEM: I.5V; - RECURSO: CL9/CL10/CL11, GOLD; - 
APLICAÇÃO: DESKTOP UND 30 

16.  

MEMORIA DDR4 DE 4 GB - ESPECIFICAÇÕES: - VELOCIDADE DE FREQUÊNCIA: MINIMO 
2.133MHZ; - LATÊNCIA CAS: CL14/CL15; - TIPO: DDR4; - PINAGEM: 288-PIN; - VOLTAGEM: I.2V; 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C A 85°C; - TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: -55°C A 
100°C - APLICAÇÃO: DESKTOP UND 30 

17.  

PLACA MAE 1150, MEMORIA DDR3 
1066/1333/1600 MHZ, 4 SLOTS DIMM, MEMÓRIA 
MÁXIMA (32 GB) 64MB, PCI-EX16 2, PCI-E GEN 
GEN3 (16), GEN2 (4), PCI-EX1 2, REDE 
10/100/1000, CHIP SEGURANÇA TPM, PORTAS USB 
3.0 (TRASEIRAS) 2, PORTAS USB 2.0 (TRASEIRAS) 4, 
PORTA AUDIO (TRASEIRA) 6+ SAÍDAS SPDIF 
ÓTICAS, DISPLAY PORT 1, HDMI 1 , VGA 1, DVI 1, 
DIRECTX DX11, CROSSFIRE. UND 20 

18.  

PLACA MAE 1151 -  SUPORTA 7ª / 8ª GERAÇÃO, 
PROCESSADORES PARA SOQUETE LGA1151, 4 
SLOTS DE MEMÓRIA DDR4, SUPORTA ATÉ 32GB, 
SUPORTA DDR4 2133/2666 MHZ, 1 X SLOT PCIE 3.0 
X16 (SUPORTA MODO X16), 2 SLOTS PCIE 3.0 X1, 1 
PORTA X HDMI ™, SUPORTA UMA RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 4096X2160 @ 30HZ 1 X PORTA DVI-D, 
SUPORTA UMA RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
1920X1200 @ 60HZ, 6 X PORTAS SATA 6 GB / S, 
SUPORTA RAID 0, RAID1, RAID 5 E RAID 10, 6 
PORTAS USB 3.1 GEN1 (SUPERSPEED USB) (3 
PORTAS TIPO A E 1 TIPO C NO PAINEL TRASEIRO, 2 
PORTAS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB 
INTERNO, 6 X USB 2.0 USB DE ALTA VELOCIDADE) 
(2 PORTAS NO PAINEL TRASEIRO, 4 PORTAS 
DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB 
INTERNO, 1 CONECTOR DO MÓDULO TPM, 1 
CONECTOR DE INTRUSÃO CHASSIS, 1 X CONECTOR 
DA PORTA SERIAL, 2 CONECTORES USB 2.0 
(SUPORTA 4 PORTAS USB 2.0 ADICIONAIS. UND 30 
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19.  

PLACA MAE 1151 - SUPORTA 8ª / 9ª GERAÇÃO, 
PROCESSADORES PARA SOQUETE LGA1151, 4 
SLOTS DE MEMÓRIA DDR4, SUPORTA ATÉ 64GB, 
SUPORTA DDR4 2400/2666 MHZ, 1 X SLOT PCIE 3.0 
X16 (SUPORTA MODO X16), 2 SLOTS PCIE 3.0 X1, 1 
PORTA X HDMI ™, SUPORTA UMA RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 4096X2160 @ 30HZ 1 X PORTA DVI-D, 
SUPORTA UMA RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
1920X1200 @ 60HZ, 6 X PORTAS SATA 6 GB / S, 
SUPORTA RAID 0, RAID1, RAID 5 E RAID 10, 6 
PORTAS USB 3.1 GEN1 (SUPERSPEED USB) (3 
PORTAS TIPO A E 1 TIPO C NO PAINEL TRASEIRO, 2 
PORTAS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB 
INTERNO, 6 X USB 2.0 USB DE ALTA VELOCIDADE) 
(2 PORTAS NO PAINEL TRASEIRO, 4 PORTAS 
DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB 
INTERNO, 1 CONECTOR DO MÓDULO TPM, 1 
CONECTOR DE INTRUSÃO CHASSIS, 1 X CONECTOR 
DA PORTA SERIAL, 2 CONECTORES USB 2.0 
(SUPORTA 4 PORTAS USB 2.0 ADICIONAIS. UND 30 

20.  

PROCESSADOR 7ª GERAÇÃO, MINIMO DE 2 
NUCLEOS, 4 THREADS, 3 MB CACHE, FREQUÊNCIA 
BASEADA EM PROCESSADOR MINIMO DE 2.90 
GHZ, VELOCIDADE DO BARRAMENTO 8 GT/S 
DMI3, TAMANHO MÁXIMO DE MEMÓRIA (DE 
ACORDO COM O TIPO DE MEMÓRIA)64 GB, TIPOS 
DE MEMÓRIA DDR4 - 2400, COMPATIBILIDADE 
COM MEMÓRIA ECC – SIM, SOQUETE FCLGA1151. UND 15 

21.  

PROCESSADOR DUAL CORE MINIMO DE 2 
NUCLEOS, 2 THREADS, FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR MINIMA DE 3.30 GHZ, CACHE 3 
MB, VELOCIDADE DO BARRAMENTO 5 GT/S DMI2, 
SOQUETE FCLGA1150. UND 40 

22.  

TONNER COMPATÍVEL MS321 - PARA LEXMARK MS321, COR DA IMPRESSÃO: PRETO; 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; CAPACIDADE/RENDIMENTO: 15.000 PÁGINAS, 
CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA EM PAPEL A4. UND 20 

23.  

TONNER COMPATÍVEL TK1175, TK-1175 - PARA KYOCERA ECOSYS M2040DN, COR DA 
IMPRESSÃO: PRETO; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER; CAPACIDADE/RENDIMENTO: 
12.000 PÁGINAS, CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA EM PAPEL A4. CARTUCHO COM 
TAMPA REMOVÍVEL PARA RECARGA. KG 20 

24.  

TRIPÉ PROFISSIONAL COM CABEÇA HIDRÁULICA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO 
FLUIDO PANORÂMICO, SUPORTE IDEAL PARA FILMADORAS COMPACTAS E DSLR; 
ALTURA MÁXIMA DE 1.80 METROS. UND 2 

    6 - LOTE 06 - ROTEADOR / PROJETOR 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  

ACCESS POINT OUTDOOR – DUAL BAND 2.4 (ANTENAS 4DBI OU SUPERIOR), GHZ, 5 GHZ 
(ANTENAS 4DBI OU SUPERIOR), 400 CLIENTES SIMULTÂNEO (OU SUPERIOR), ALCANCE DE 
ATÉ 300 METROS, ALIMENTAÇÃO PPOE+ UND 30 

2.  

PROJETOR COM LUMINOSIDADE DE 3.500 (OU SUPERIOR); RELAÇÃO DE ASPECTO 
SUPORTADA (4:3 E 16:9); RESOLUÇÃO NATIVA DE 1024 X 768 PIXELS; ALTO FALANTES 
EMBUTIDOS E INCLINAÇÃO; CONEXÕES (HDMI, USB, VIDEO COMPONENTE VGA, S-VÍDEO E 
VGA); BIVOLT (110V E 220V). UND 20 

3.  ROTEADOR ROUTERBOARD CPU - AR7240 400MHZ CPU MEMORY - 32MB DDR SDRAM UND 40 
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ONBOARD MEMORY BOOT LOADER - ROUTERBOOT DATA STORAGE - 64MB ONBOARD 
NAND MEMORY CHIP ETHERNET - FIVE 10/100 ETHERNET PORTS (WITH SWITCH CHIP) 
MINIPCI - NONE EXTRAS - RESET SWITCH, BEEPER SERIAL PORT - NO SERIAL PORT LEDS - 
POWER, NAND ACTIVITY, 5 ETHERNET LEDS POWER OPTIONS - POWER OVER ETHERNET:  
9-28V DC (EXCEPT POWER OVER DATALINES). POWER JACK: 9.28V DCDIMENSIONS - 
113X89X28MM. WEIGHT WITHOUT PACKAGING AND CABLES: 130G POWER CONSUMPTION - 
UP TO 3W OPERATING SYSTEM - ROUTEROS V3, LEVEL4 LICENSE. 

4.  
ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 GHZ, 5 GHZ; VELOCIDADE 733 MBPS (NO MÍNIMO); 4 
PORTAS LAN (MÍNIMO); 1 PORTA WAN UND 30 

    7 - LOTE 07 - PERIFERICOS SERVIDOR 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  HD SAS 1TB, 7.200 RPM,  6GB/S, 3.5 POL, PARA SERVIDOR HP PROLIANT ML350P GEN8 UND 10 

2.  MEMORIA TIPO: DDR3, CAPACIDADE: 32GB, PARA SERVIDOR HP PROLIANT ML350P GEN8 UND 6 

3.  

PROCESSADOR XEON E5-2620, LITOGRAFIA 32 NM, NÚCLEOS 6, Nº DE THREADS 12, 
FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSADOR 2,00 GHZ,FREQUÊNCIA TURBO MAX 2,50 GHZ, 
CACHE 15 MB SMARTCACHE, VELOCIDADE DO BARRAMENTO 7,2 GT/S QPI, Nº DE LINKS DE 
QPI 2,TDP 95 W, INTERVALO DE VOLTAGEM VID 0.60V-1.35V, TAMANHO MÁXIMO DE 
MEMÓRIA (DE ACORDO COM O TIPO DE MEMÓRIA) 384 GB,TIPOS DE MEMÓRIA DDR3 
800/1066/1333, Nº MÁXIMO DE CANAIS DE MEMÓRIA 4, LARGURA DE BANDA MÁXIMA DA 
MEMÓRIA 42,6 GB/S,COMPATIBILIDADE COM MEMÓRIA ECC, SOQUETES SUPORTADOS 
FCLGA2011, CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DA CPU 2, TCASE 77.4°C, TAMANHO DO PACOTE 
52.5MM X 45.0MM. UND 3 

    8 - LOTE 08 - NOTEBOOKS 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  

NOTEBOOK MODELO 1 – 15,6”: PROCESSADOR: INTEL CORE I3 DE 8ª GERAÇÃO / 
VELOCIDADE: 2.5GHZ / CACHÊ: 3MB / (OU SUPERIOR OU SIMILAR); SISTEMA OPERACIONAL: 
MICROSOFT® WINDOWS® 10, 64 BITS, PROFISSIONAL, ORIGINAL EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL, COM LICENCIAMENTO OEM; MEMÓRIA RAM: 4GB / DDR4; SSD: 256GB (MÍNIMO); 
TELA: TIPO: LED / TAMANHO: 15,6” / RESOLUÇÃO: FULL HD (1920X1080); REDE: ETHERNET 
LAN 10/100 INTEGRADA; CONEXÃO WIRELESS; SLOT DE CARTÃO DE MEMÓRIA: SD, SDHC, 
SDXC E MMC; PORTAS: 2 X USB (MÍNIMO)/ 1 ENTRADA DE FONE DE OUVIDO E MICROFONE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. UND 20 

2.  

NOTEBOOK MODELO 2 – 15,6”: PROCESSADOR: INTEL CORE I5 DE 8ª GERAÇÃO / 
VELOCIDADE: 2.5GHZ / CACHÊ: 3MB / (OU SUPERIOR OU SIMILAR); SISTEMA OPERACIONAL: 
MICROSOFT® WINDOWS® 10, 64 BITS, PROFISSIONAL, ORIGINAL EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL, COM LICENCIAMENTO OEM; MEMÓRIA RAM: 8 GB / DDR4; SSD: 256GB (MÍNIMO); 
TELA: TIPO: LED / TAMANHO: 15,6” / RESOLUÇÃO: FULL HD (1920X1080); REDE: ETHERNET 
LAN 10/100 INTEGRADA; CONEXÃO WIRELESS; SLOT DE CARTÃO DE MEMÓRIA: SD, SDHC, 
SDXC E MMC; PORTAS: 2 X USB (MÍNIMO)/ 1 ENTRADA DE FONE DE OUVIDO E MICROFONE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. UND 20 

    9 - LOTE 09 - MONITORES 

    ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

1.  
MONITOR: TIPO DE MONITOR LCD, LED, TAMANHO DA TELA MINIMO 15" (OU SUPERIOR), 
VOLTAGEM: 115V / 220 V BIVOLT, COR PRETA; UND 50 

2.  
MONITOR: TIPO DE MONITOR LCD, LED, TAMANHO DA TELA MINIMO 19" (OU SUPERIOR), 
VOLTAGEM: 115V / 220 V BIVOLT, COR PRETA; UND 70 

3.  MONITOR: TIPO DE MONITOR LCD, LED, TAMANHO DA TELA MINIMO 24" (OU SUPERIOR), UND 20 

mailto:licitacao@joaodourado.ba.gov.br


Pág. 30 de 30 

 

g1  

E S T A D O  D A  B A H I A   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ: 13.891.510/0001-48 / Rua Dr. Mario Dourado, 16, Centro, CEP: 44920-000 
Fone: 74 3668-1306 / E-mail:  l icitacao@joaodourado.ba.gov.br  

 

VOLTAGEM: 115V / 220 V BIVOLT, COR PRETA; 

    1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 1.1 “Do Objeto”, serão entregues no almoxarifado central 
ou no endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 
1.3. Âmbito do registro: para os efeitos da Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018, o âmbito deste registro de preços é 
exclusivamente para o Município de João Dourado. 
1.4. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços, será de 12 (doze) meses e durante este prazo, as 
propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 
1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 
1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, colhidos no 
Banco de Preços e empresas do ramo. 
1.6. O Consumo Mensal será informado em Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
1.7. A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100%(cem por cento) das quantidades estimadas neste 
Termo de Referência. 
 
2 – ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
2.1. Quanto ao modelo: 
2.1.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, em consonância com o modelo do Anexo VIII, expressando os valores em moeda nacional – Reais e centavos, em 
até quatro casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. O erro na discriminação de 
100% (cem por cento) dos itens, quantidades e especificações dos itens de um lote ensejará a desclassificação da licitante. 
2.1.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme modelo constante do Anexo II, sob pena de desclassificação. 
2.1.3. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento diferenciado 
assegurado pela Lei Complementar nº 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de preços a Declaração de 
Enquadramento (Lei Complementar nº 123/06) em consonância com o modelo do Anexo III. 
2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 
exigências de habilitação, conforme o modelo constante do Anexo V. 
2.2. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço: 
2.2.1. No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto 
desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
2.2.2. A marca, o prazo de garantia, as características e, quando exigível, o modelo e a referência de cada um dos bens 
ofertados deverão ser informados na proposta. 
2.2.3. A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por qualquer outra. 
 
3 – DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 
3.1. Além das previsões contidas neste edital, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser observadas, nas 
contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 
3.1.1. Da subcontratação 
3.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o 
Contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
3.1.2. Do Fornecimento Dos Produtos 
3.1.2.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências da CONTRATANTE: 
a) O CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem de Fornecimento”, conforme modelo 
previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da Prefeitura Municipal; 
b) A “Ordem de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento e assinadas 
por funcionário do posto que executar o fornecimento. 
c) Os materiais deverão ser entregues, conforme Ordem de Fornecimento emitido pelo Contratante, 
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d) Os materiais deverão ser entregues das 08h00min às 11h30min e das 14h00min às 16h00min, de segunda a sexta. 
e) O Contratado se compromete a entregar os materiais com observância das condições que seguem, relativas aos respectivos 
prazos de validade previstos no Edital. 
f) Apresentar o número do registro ou protocolo do órgão competente no rótulo do produto. 
g) Todo o produto deteriorado em data de validade vigente deverá ser trocado pelo fornecedor. 
h) Atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais. 
i) Todo o produto que for entregue para o comprador e que não mantenha o mesmo nível de qualidade, da amostra analisada e 
aprovada pela Secretaria Municipal de Administração, será encaminhado a amostra de contraprova, que estará retida no 
Departamento competente para análise em um laboratório oficial ficando as despesas a cargo do fornecedor. 
j) As amostras, acaso sejam solicitadas, serão analisadas pela Secretaria Municipal de Administração, e técnico Responsável 
k) Não serão permitidos os materiais e produtos experimentais ou sem aprovação do registro pelo órgão competente. 
l) A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem de Fornecimento”, devidamente preenchida, 
datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado 
pelas partes. 
m) Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos materiais licitados mediante contato telefônico 
pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto indicado pela Contratada. 
n) O responsável pelo recebimento terá direito de recusar o produto que não estiver em sua embalagem a identificação do 
produto, o prazo de validade e o peso. Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um produto solicitado e quando da 
entrega dos produtos constatar-se erro por parte do Contratado, este deverá deixar com a Secretaria Municipal de 
Administração os produtos para os quais não houve equívoco e providenciar a retificação da nota imediatamente, enviando-se a 
Nota Fiscal Eletrônica retificada para o e-mail informado pela Secretaria. 
o) O material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o 
solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 
percentuais além dos autorizados em sua composição. 
p) O material recusado deverá ser substituído no prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento pelo 
CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, 
inclusive os de reparação. 
q) Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
r) Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de fornecimento nas 
mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofreras sanções previstas no contrato. 
 
4 - DO PREPOSTO 
4.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 
4.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de telefone de 
contato, inclusive celular, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional. 
4.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão 
logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 
Ocorrências, e tratar dos demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência. 
4.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos materiais fornecidos. 
 
5 - VIGÊNCIA 
5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 
 
6 - UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração, por servidor especificamente 
designado para este fim. 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento, por meio de ordem bancária 
(depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou 
Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 
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7.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, 
impostas no momento da habilitação. 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste edital, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em 
estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder 
Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa 
imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa 
da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1.  a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
2.  a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
3.  que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
4.  que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 

 
5.  que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e  

 
6.  que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para 

firmá-la. 
 
 
Local, data 
 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) 
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda:  
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos:   
 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.   
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.   
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014 haver restrição 
na comprovação  da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no 
art. 86. 
 
Local, data 
 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO P/PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME – CREDENCIAMENTO 
 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à ..................................................., nº ........ como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:  
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame etc).  
 
 
Local, data 
 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa 
da licitante) doravante denominado (Licitante), em cumprimento do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e em face do quanto 
disposto no 
art. 96 e no art. 87, inciso IV do mesmo diploma, declaramos: 
 
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. Ou (exclusivamente para microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 43 da Lei 
complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 
 
Local, data 
 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa 
da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
 
( ) nem menor de 16 anos. 
 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Local, data 
 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021/SRP 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 165/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos ###dias do mês de ####de ###, o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000, conjuntamente, por sua 
Gestora, Prefeita xxxxxxxxxxxx, brasileira, maior, casada, portador do RG xxxxx SSP/BA; CPF nº. xxxxxxxxx, residente e 

domiciliado na xxxxxxxxxx, nº xxx, xxxxx de xxxxxxx – xxxxxxx, nos termos da Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16 e Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018, e as demais 
normas legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para  Registro  de  
Preços nº  #####/2021, conforme homologação datada de: ##/###/###, publicado em ##/###/###, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ### inscrita no CNPJ sob o 
nº#### com sede na ###, CEP ####, no Município de ###, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ####, portador (a) da Cédula 
de Identidade nº ####e CPF nº ####, cuja proposta foi classificada no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa do ramo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

     
     
     
 
2.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a referência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
 
2.1. São participantes os seguintes órgãos: 
 
a) Secretaria Municipal de Administração; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Educação; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
f) Secretaria Municipal de Agricultura; 
g) Gabinete do Prefeito; 
h) Secretaria de Finanças. 
 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Municipal nº 530 de 25 de janeiro de 2018, e na Lei 
nº 8.666/93. 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 
 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 
 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 
 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 

mailto:licitacao@joaodourado.ba.gov.br


Pág. 30 de 30 

 

g1  

E S T A D O  D A  B A H I A   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ: 13.891.510/0001-48 / Rua Dr. Mario Dourado, 16, Centro, CEP: 44920-000 
Fone: 74 3668-1306 / E-mail:  l icitacao@joaodourado.ba.gov.br  

 

4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único da Lei Municipal nº 530 de 25 de janeiro de 2018. 
 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independentemente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem 
vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de pagamento; 
local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante: 
a) instrumento contratual; 
b) emissão de nota de empenho de despesa;  
c) autorização de compra; ou  
d) descrever outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do Decreto Municipal nº 183/2013. 
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6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis,  para efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da Contratada 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, mediante prévia e 
expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES” do Edital de licitação que deu origem à presente ata de registro de preços. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do 
art. 57 e art. 65 da Lei nº.  8.666/93, até o limite legal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO 
DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta 
da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 353/2006, do Decreto 
nº 183/13, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Amargosa, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
Local, data 
 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________ 
NOME: 
CPF:    
 
________________________________________ 
NOME: 
CPF:    
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ANEXO VIII 
 

A- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A 
Prefeitura Municipal de João Dourado 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  007/2021 
Objeto: 
Horário: 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para o fornecimento do objeto de 
que trata o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  007/2021, conforme especificação constante do 
Termo de Referência deste Edital. 
Os prazos para cumprimento dos objeto são os que se seguem: 
a) prazo de validade da proposta:     ..... (....................) dias; 
b) prazo para fornecimento: ..... (....................) dias. 
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer os materiais licitados pelos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e 
preços unitários anexa e pelo preço global de R$  ( ). 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social:  ; 
b) CNPJ  n.º:  ; 
c) Endereço Completo:  ; 
d) Fone:  ; 
e) Fax (se houver):  ; 
f) E-mail:  ; 
g) Conta Bancária/Agência/Banco:  . 
 
Local e data 
 
Assinatura e carimbo(do representante legal) 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VIII 

 
B- MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

Ite
m 

Discriminação Unida
de 

Mar
ca 

Quant. Valor 
Unitári

o 

Valo
r 

Total  
 
[OLicitantedevepreenchera 
Proposta conforme 
discriminação, unidade e 
quantidadeparaoitemelote que 
ofertar preço, de acordo com o 
Termo de Referência– Anexo I] 
O erro na discriminação ensejará 
a desclassificação. 

     

VALOR DO LOTE: 
 

 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2021/SRP. 
 

 
Observações: A proposta deverá indicar os dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
 
 
_______________________,  _______/ _____/ _____  ________________________________ 
LOCAL  DATA ASSINATURA E CARIMBO  

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 
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